
# r
K-y . ^ j >

AtS

wN

V Q- i\
/

âhiara Munícípoi
Estado do Espirito Santo

Ancli^eta

- ^ .-i-'

<o
>3"

<?■

/

Protocolo n.o ■Bshs- /H

m

Projeto de Jui-oihí ^osiot'v>ií

!  Assunto: T)^J^ rio llt 4:A^A^ P.ZU;rr-,_
O  Í^Ain^x. Jo. ̂ o^ ■

C - Autor: Z'

.á2- ^r^odío^

;«

4Sala das Sessões / 19



As Comlssõ

Vi

V

J
■J^

Oe
0S

■'^'-Je Lpí
—Lr.x..

A MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PtQeidttnUt

PROJETO DE LEI NS 01/85

DISP0E SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA O
GRUPO ESPÍRITA ATUALPA BARBOSA LIMA.

A Camara Municipal da Anchieta, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do
Poder Executivo sanciona a seguinte

ARTIGO PRIMEIRO: Fica declarado de utilidade Publica

o Grupo Espírita Atualpa Barbosa Lima.

ARTIGO SEGUNDO: Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

no.

ARTIGO TERCEIRO: Revogam-se as disposições em contra
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER N«

PROJETO DE ky. N2 P.l/?.?
ASSUNTO: declara DE UTILIDADE PÚBLICA O CRUPO ESPÍRITA ATÜALPA BARBOSA LIMA

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator da Comissão de Sustiça e tendo analisado o Projeto
de Lei ns 02/85, deste Poder, sou de parecer favorável, pois o princípio
fundamental da democracia continua sendo o da igualdade de oportunidades *
para todos, isto é, o da possibilidade do acesso de todos, a todos os as -
pectos e níveis. Isso significa que a democracia deve estar ao alcance de
todos, sem quaisquer restrições de ordem econômica, social, política, reli
giosa ou qualquer outra. Acima de tudo porem, a democracia e aquela que da
ao indivíduo o sentimento de respeito pela pessoa di seu semelhante, tanto
como se respeita a si próprio. A democracia enfim, e aquela que forma o in
divíduo inteiramente livre de qualquer idéia de dominação e de exploração
de uns homens pelos outros, de um povo, por um outro povo. e uma democra -

'cia para a fraternidade, e paz, para o entendimento e para compreensão recí.
proca entre todos. Por estar num país democrático, sou favorável ao Projeto
de Lei nQ 01/85 e aconselho aos membros que acompanhem o meu parecer.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER N®

PROJETO DE. LEI N2...0l/a5.....

ASSUNTO :DÊLLARfl...D£...UJI.LIDAD£..J.Ú.BLJXA..GRUPD..XS.PÍRITfl...ATMLPA.. LIMA

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator da Comissão de Finanças analisando o projeto

de Lei de autoria desse Podar, e não vendo nom referido Projeto ne -

nhuma ilegalidade sou pela sua aprovação nos termos em que se encontra

redigido, i o meu parecer, referente Projeto de Vereador Tosé Maurí -
cio Rovetta,

SALA DAS SEÇÕES / .9.®./ 198.5
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RELATOR

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu relator.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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PARECER N«

PROJETO DE LEI N2 0l/85

ASSUNTO : ..DECLARA..M...UTILIDADL.£âBLI_ÇA.„0._G.RyPO ESPf R

SR. PRESIDENTE

Como Presidente da Comissão de Justiça fazendo um estudo minooioso sobre

o Projeto de Lei nS Ol/85, de autoria do l/ereador José Maurício Rovetta,
sou da parecer contrário, por questão de posicionamento e de coerência,
t o meuparecer.
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